
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

De acordo com notícias vindas a público, a associação de doentes Grupo de Ativistas em

Tratamento (GAT) denunciou que há doentes com VIH/SIDA nos hospitais de Faro e de

Portimão a receber medicação apenas para cinco dias, apesar de a lei determinar um período

de três meses. Esta circunstância, de acordo com o GAT teria ditado a interrupção das tomas de

medicamentos de alguns doentes, com consequências graves para os tratamentos em curso.

De acordo com as mesmas notícias, o Centro Hospitalar do Algarve reconheceu este problema,

considerando-o um encurtamento excecional do período de dispensa de medicação aos doentes

com VIH/SIDA, de forma a garantir a continuidade do tratamento a todos os doentes. Tal

encurtamento excecional manter-se-ia até à conclusão do procedimento concursal para a

aquisição de medicamentos.

Pelo exposto, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, solicita-se ao

Governo, por intermédio do Ministério da Saúde, os seguintes esclarecimentos:

Confirma o Governo que há doentes com VIH/SIDA, no Centro Hospitalar do Algarve, a

receber medicação apenas para cinco dias e que tal circunstância ditou a interrupção das

tomas de medicamentos de alguns doentes, com consequências graves para os tratamentos

em curso?

1.

Como justifica o Governo este encurtamento do período de dispensa de medicação para

apenas cinco dias? As circunstâncias que ditaram este encurtamento eram imprevisíveis? Se

sim, que circunstâncias foram essas? Se não, por que motivo não foram tomadas medidas,

atempadamente, para evitar o encurtamento do período de dispensa de medicamentos?

2.

Que medidas foram já tomadas ou serão tomadas no sentido de repor a normalidade na

dispensa de medicamentos a doentes com VIH/SIDA? Quando será reposta essa

normalidade?

3.



Palácio de São Bento, quarta-feira, 1 de Março de 2017

Deputado(a)s

PAULO SÁ(PCP)

CARLA CRUZ(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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